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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 042/2018/SUPEL/RO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 0009.029184/2017-66 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTE FITHA/DER-RO POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES. 
 

 

TERMO DE ANÁLISE DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL, através de seu 

Pregoeiro, designado por meio da Portaria N.º 013/GAB/SUPEL/RO, de 01 de novembro de 2017, em 

atenção à intenção de recurso interposta pela Empresa D G IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 

PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, já qualificadas nos autos epigrafados, passa a analisar e decidir, o 

que adiante segue. 

 

I –  DA INTENÇÃO DE RECURSOS APRESENTADO PELA EMPRESA D G IMPORTACAO E 

EXPORTACAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA: 

 

Na intenção de recursos, a Empresa D G IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 

PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA inicialmente descorda de sua INABILITAÇÃO, que ocorreu em 

decorrência do envio de certidão de falência e concorda vencida na data de sua convocação. 

 

II - DAS CONTRARAZÕES: 

 

Não houve contrarrazões para o presente certame. 
 

III – DO MÉRITO: 

 
Em atenção ao direito de manifestação e interposição de recurso, previsto no art. 26, do 

Decreto Estadual n° 12.205/2006, e ao artigo 4°, inciso XVIII, da Lei 10.520/2002, após análise da intenção 

de recurso, o Pregoeiro, com base no Princípio da Vinculação ao Edital, da legalidade e demais princípios 

que regem a Administração Pública e na legislação pertinente, com base nas informações adquiridas, se 

manifesta da seguinte forma: “A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos (Art. 

3º, Lei. 8.666/93). Diante disto, assim passa a decidir: 

 

Inicialmente em sua  peça recursal a recorrente alega sobre constantes aberturas e 

suspensões do certame. Cumpre destacar que tais procedimentos não torna a licitação ilegal, sendo 

facultado ao Pregoeiro o fazer quantos vezes achar necessário. Quanto a essa alegação registro que tais 

suspensões administrativas são totalmente justificadas. Durante o mês de março e abril a SUPEL 

enfrentou constantes oscilações na internet, o que prejudicou a continuidade do certame, tal fato este que 

pode ser facilmente verificado no site da Superintendência, visto existir um comunicado no portal, do dia 
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02 de abril de 2018. Outro fato que é de extrema importância salientar que no mesmo, período o sistema 

COMPRASNET apresentava constantes oscilações.  
 

Este fato também pode ser comprovado visto existir no email da Comissão solicitações 

junto ao SISTEMA COMPRASNET no qual informa sobre tais fatos. É valido salientar, que a abertura do 

certame ocorreu em 14 de março de 2018 e se encerrou em 23 de abril de 2018, sendo que neste intervalo 

de tempo, este Pregoeiro operou simultaneamente com o Pregão 042/2018 outros 12 pregões 

eletrônicos, sendo eles: PE 045/2018, PE 025/2018, PE 526/2017, PE 613/2017, PE 078/2018, PE 

658/2017, PE 105/2018, PE 639/2017, PE 663/2017, PE 057/2018, PE 345/2017 e PE 558/2017, portanto, 

fica evidenciado que o fato nas alegações iniciais da recorrente encontram-se totalmente justificados.  
 

Para se dar inicio na presente ata de julgamento de recursos cabe citar que a licitante 

fora INABILITADA para o certame por apresentar NA DATA DA CONVOCAÇÃO certidão de falência e 

concordata vencida.  Pois bem, alega a Recorrente que a  pasta contendo os arquivos pertinentes a parte 

habilitatória estariam desde a data da abertura do certame prontos, no qual alega ainda que enviou quase 

que imediatamente o anexo: “A Recorrente atendeu a convocação e anexado os documentos, 

praticamente, de forma imediata, considerando que já havia deixado todos organizados desde a 

abertura da sessão”. O que se pode concluir em tal afirmação, é que o responsável pela 

operacionalização do Pregão Eletrônico cometeu um falha em enviar tais documentos de tal forma, já que 

o mesmo tinha como prazo 120 (cento e vinte) minutos conforme preconizada o subitem 14 concomitante 

com o subitem 14.4 do edital no qual transcrevo a seguir: 

 

14.4. Caso a licitante esteja com alguma Documentação de Habilitação desatualizada, 

ou que não contempla no CADASTRO DA SUPEL ou no SICAF, o Pregoeiro convocará 

a licitante ACEITA para enviar o ANEXO, mencionando os itens a serem cumpridos, no 

prazo máximo de 120 (cento e vinte) minutos, SOB PENA DE INABILITAÇÃO, EM CASO 

DE DESCUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS E DO PRAZO ESTIPULADO. 

 

Este Pregoeiro, questiona a Recorrente que diante de tantas suspensões a mesma 

deveria ter ciência que existiria a possibilidade de algum documento ali contigo no arquivo vencer, ainda 

mais levando-se em conta o prazo que decorreu da licitação.  

 

Neste tocante, sobre o descumprimento das regras estabelecidas no Edital, tenho que 

citar sobre a VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, em que a Recorrente diz que este 

Pregoeiro afronta. Cumpre a priori, proceder uma analise do que trata tal temática. O princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório possui extrema relevância, na medida em que vincula não 

só a Administração, como também os administrados às regras nele estipuladas. Como trazido por 

Licínia Rossi em seu Manual de Direito Administrativo (2015, p.530): 
 

DADOS GERAIS DO PROCESSO 

Processo de número: 0149985-05.2007.8.26.0000  

Comarca: São Paulo  

Órgão Julgador: 11ª Câmara de Direito Público 

Relator(a): Desembargador Francisco Vicente Rossi 

https://jus.com.br/tudo/processo
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Data do julgamento: 22/11/10 

Data da registro: 13/12/2010 
 

Tem como apelante no acórdão analisado BIO-FAST FAZ LTDA sendo apelado 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE SAO PAULO. O relator do julgamento foi o 

Desembargador FRANCISCO VICENTE ROSSI e teve a participação dos Desembargadores 

RICARDO DIP (Presidente sem voto), OSCILD DE LIMA JÚNIOR E AROLDO VIOTTI. Os 

quais proferiram a seguinte decisão "NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. V. U.", de 

conformidade com o voto do Relator. 
 

EMENTA 
 

MANDADO DE SEGURANÇA - Procedimento licitatório - Empresa inabilitada 

motivadamente por descumprimento de exigências do edital - Edital é lei interna da 

licitação e "vincula inteiramente a Administração e os proponentes" (Hely Lopes Meirelles) - 

Capacidade operativa não se confunde com capacidade técnica específica - Recurso não 

provido. (Grifo Nosso) 

 

Em se tratando de regras constantes de instrumento convocatório, deve haver vinculação a 

elas. É o que estabelecem os artigos 3º, 41 e 55, XI, da Lei nº 8.666/1993, verbis: 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio CONSTITUCIONAL DA 

ISONOMIA, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 

Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 

qual se acha estritamente vinculada. 

 

Art. 55.  São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 

 [...] 

 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigível, ao convite 

e à proposta do licitante vencedor; 
 

Assim fica claro e mencionado no próprio acordão tal princípio, nas referidas partes: 

 

“O edital é a lei interna da licitação e "vincula inteiramente a Administração e os 

proponentes" (Hely Lopes Meirelles, "Direito Administrativo Brasileiro", 30a ed., SP: 

Malheiros, p. 283).” (Grifo nosso) 

 

No caso citado exemplo no presente julgamento de recursos,“a autora não preencheu a 

contento esses requisitos, "vindo, inclusive na inicial, a assumir o não atendimento integral aos 

termos do edital", como destacando no parecer da d. Promotora de Justiça (fls. 692).” (Grifo nosso) 

“NÃO OCORRERAM SIMPLES OMISSÕES OU DEFEITOS IRRELEVANTES, NEM 

CLÁUSULA DESNECESSÁRIA, OU EXCESSIVO RIGOR NO JULGAMENTO QUE 

APENAS CUMPRIU O EXIGIDO PELO EDITAL” (GRIFO NOSSO). 
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Fazendo efetivamente presente no acórdão, e ficando claro que as exigências no edital foram 

pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação, assim à autora não preencheu os requisitos 

colocados no edital pela Administração Pública e não tem o que recorrer, pois a lei do edital é a que 

rege os conflitos inerentes deste contrato, à luz do princípio exposto neste trabalho leva à assertiva de que 

o edital é a lei interna da licitação, seja o certame para os conflitos e é a lei que rege todo andamento 

desta. Este princípio tem por finalidade não só evitar futuros descumprimentos das normas do edital, como 

o casso do acórdão, uma vez que a empresa não tinha condições de cumpri o que pré dispunha o edital, 

mas também evitar o descumprimento de diversos outros princípios atinentes ao certame, tais como o da 

transparência, da igualdade, da IMPESSOALIDADE, a ser tratada em instantes, da publicidade, da 

moralidade, da probidade administrativa e do julgamento objetivo.  

Os princípios são interligados uns aos outros, como todo ramo do direito, não podemos vê-los 

de forma fracionada e sim em um todo, onde um cuida e protege um ao outro para que nenhum seja 

ferido, tudo para uma maior segurança jurídica, ainda mais se tratando da Administração Pública que tem 

por finalidade essencial zelar do bem comum. 

Maria Sylvia Zanella Di Pietro traz um ponto muito importante: 

“Quando a Administração estabelece, no edital ou na carta-convite, as condições para participar da 

licitação e as cláusulas essenciais do futuro contrato, os interessados apresentarão suas propostas com 

base nesses elementos; ORA, SE FOR ACEITA PROPOSTA OU CELEBRADO CONTRATO COM 

DESRESPEITO ÀS CONDIÇÕES PREVIAMENTE ESTABELECIDAS, BURLADOS ESTARÃO OS 

PRINCÍPIOS DA LICITAÇÃO, EM ESPECIAL O DA IGUALDADE ENTRE OS LICITANTES, POIS 

AQUELE QUE SE PRENDEU AOS TERMOS DO EDITAL PODERÁ SER PREJUDICADO 

PELA MELHOR PROPOSTA APRESENTADA POR OUTRO LICITANTE QUE OS 

DESRESPEITOU.” (GRIFO NOSSO) 

O que se pode perceber, é que a afronta à vinculação ao instrumento convocatório partiu da 

própria recorrente, já que conforme o item14.4.3 concomitante com o subitem 14.4.3.1 do Edital não prevê 

reenvio ou correções de documentos incorretos e VENCIDOS: 

 

14.4.3. Na hipótese da Empresa convocada pelo Pregoeiro deixar de enviar algum documento de 

habilitação, será oportunizado uma nova convocação dentro do prazo REMANESCENTE de que 

trata o subitem 14.4 do Edital.  

 
14.4.3.1 O item 14.4.3 não caberá para casos de envio de documentos incorretos e/ou vencidos. 

14.11. As LICITANTES que apresentarem quaisquer dos documentos em desacordo com o 

estabelecido neste Edital, serão inabilitadas. 

 

14.7. A documentação de habilitação enviada implicará em plena aceitação, por parte da 

licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, vinculando o seu autor ao 

cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes ao certame; 

 

14.11. As LICITANTES que apresentarem quaisquer dos documentos em desacordo com o 

estabelecido neste Edital, serão inabilitadas.  
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14.12. Se a licitante não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta de 

preços subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta de preços que atenda ao Edital, sendo o respectivo Licitante declarado vencedor, habilitado e 

a ele adjudicado o objeto do certame; 

 

Outro fato importante que cumpre citar, que no inicio do presente certame, foi registrado no 

chat mensagem a situação supracitada: 

 

Pregoeiro 14/03/2018 

10:19:09 

Na hipótese da Empresa convocada pelo Pregoeiro deixar de enviar 

algum documento de habilitação, será oportunizado uma nova 

convocação dentro do prazo REMANESCENTE. 

Pregoeiro 14/03/2018 

10:20:13 

Tal oportunidade não caberá para casos de envio de documentos 

incorretos e/ou vencidos. 

 

Continuando as alegações da recorrente a mesma tenta imputar ao Pregoeiro a “obrigação” 

de emitir certidão online. Neste sentindo existe uma previsão no artigo 25, §4º do Decreto 5450/05, bem 

como o art. 25, §3º do Decreto Estadual nº 12.205/06 que tem o seguinte texto: 

 

Art. 25.  Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e verificará a habilitação 

do licitante conforme disposições do edital. (Grifo nosso). 

 

§ 3o  Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais de órgãos 

e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

 

O que se pode ver no citado artigo é que caso o pregoeiro faça a emissão da certidão online o 

mesmo torna como prova legal para fins de habilitação da licitante, sendo em que NENHUM momento é 

citado sobre qualquer obrigatoriedade do pregoeiro de o fazer, tornando tal situação, apenas 

FACULTATIVA. Além disso, a  Recorrente em sua peça recursal faz a seguinte afirmação: 

 

“[...] Não houve convocação da empresa para envio da certidão válida [...]” 

 

Neste tocante, tal alegação não tem nenhum fundamento, já que pode ser rebatida em 

consulta no chat mensagem conforme print abaixo: 
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Fica mais do que claro que a licitante, foi informada de quais documentos deveria enviar, ou 

seja, este Pregoeiro CITOU no chat mensagem o subitem pertinente a falência e concordata. Cumpre 

destacar que a Recorrente teve outras alertas e oportunidades para conferir e atualizar os documentos em 

sua pasta. No dia 28 de março, após tentativa frustrada de conseguir desconto para a Administração , este 

Pregoeiro jogou a seguinte mensagem para a mesma: “Para D G IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 

PRODUTOS ALIMENTICIOS LT - Entendo. Informo que procederei com a aceitação, para 

posteriormente dar inicio a fase de habilitação. Solicito que acompanhe o andamento do certame.” 

No dia 10 de abril de 2018 este Pregoeiro jogou nova mensagem no chat, para todos os licitantes, 

procedendo com a seguinte informação: “Informo que ainda hoje darei inicio a convocação para envio 

dos documentos de habilitação. Visando a celeridade na analise da documentação bem como o 

encerramento do certame, solicito que encaminhem apenas os documentos solicitados, ou 

somente aqueles, citados no campo habilitação do Edital.   
 

Acontece que a Recorrente somente foi convocada para envio dos documentos de habilitação 

no dia 11 de abril de 2018, e ainda é importante frisar, que este Pregoeiro no próprio chat mensagem após 

citar item por item dos documentos de habilitação para enviar, questionou a licitante se a mesma teria 

alguma duvida, sendo que a resposta foi negativa. Além das constantes convocações fosse para 

negociações fosse para o alerta para envio dos documentos de habilitação, a mesma tendo o prazo de 120 

(cento e vinte) minutos, como já citado anteriormente, encaminhou os documentos em APENAS 05 

minutos. 

                        Retornando ao assunto da pasta de arquivos contendo os documentos de habilitação 

enviados pela Recorrente no Sistema, este Pregoeiro verificou a seguinte situação, no qual pode ser 

constatado no print abaixo: 
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A mesma alega de forma categórica que a pasta de documentos de habilitação encontrava-se 

pronta desde a abertura do certame, no qual cito novamente que ocorreu em 14 de março de 2018, Então 

o questionamento que faço a mesma é do porque alguns arquivos foram incluídos posteriormente a 

abertura do certame? Posso citar como exemplo a certidão FGTS que foi emitida em 28 de março de 

2018 incluída no dia 02 de abril de 2018, ou seja, poucos dias antes da convocação para envio dos 

documentos de habilitação.  
 

Ato continuo a recorrente cita o Acórdão do TCU nº 1.758/03 que diz: 

 

“Auspicioso aperfeiçoamento vem avançando no quadro normativo e na jurisprudência dos tribunais de contas 

quanto a possibilidade de admitir-se o suprimento de documentos de habilitação não apresentados no 

ENVELOPES ou apresentados com prazo vencido. [...] O Ac. nº 1.758/03, do Plenário do TCU, DOU de 28.11.03, 

proclamou a licitude de pregoeiro haver autorizado a inclusao, no curso da sessão publica, de documento de 

habilitação que, nada obstante VENCIDO NO ENVELOPE, por lapso, foi suprimido por informação do registro 

cadastral onde se encontrava atualizado. 

 

(Sessão Publica. GASPARINI, Diógenes (coord.) Pregão Presencial e eletrônico. Belo Horizonte: Editora Fórum, 

2006, p.113 e 114)  

 

 O que a Recorrente traz a baila, é um acórdão que trata de pregão presencial já que os 

documentos de habilitação são apresentados à comissão totalmente lacrados, o que impede na pratica 

qualquer atualização, diferente do pregão eletrônico. Registro que este Pregoeiro não encontrou nenhuma 

decisão e/ou jurisprudência que trata sobre o assunto relativo à pregão eletrônico. 

 

 Neste tocante, o assunto ora tratado no presente julgamento é um tanto delicado. Supondo 

que este Pregoeiro fizesse o que a licitante tanta argumenta, que ao constatar a certidão de falência e 

concordata vencida, e acessar o site para verificar se a mesma encontrava-se vigente ou não, e a emitindo 

e a anexando aos autos, estaria realizando uma diligência, situação esta prevista art. 43, §3º, da lei de 

licitações: 

“É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.” (Grifo nosso). 

 

Ou seja, este Pregoeiro entende, SMJ, que caso fizesse tal procedimento, estaria infringindo o 

citado artigo, já que estaria INCLUINDO DOCUMENTO no qual originalmente deveria constar, ou seja, a 

certidão de falência e concordata VIGENTE. 
 

A recorrente em sua peça recursal cita sobre excesso de formalismo em sua INABILITAÇÃO. 

A partir do julgamento do MS nº 5.418-DF1 , o STJ firmou o entendimento de que, nos processos 

licitatórios, devem ser desconsiderados defeitos formais que não AFETEM o cumprimento 

EFETIVO das condições do ato convocatório. A evolução jurisprudencial foi acompanhada por 

mudanças legislativas. Os diplomas que instituíram o pregão (inicialmente a MP nº 2.026, de maio de 

2000, reeditada com alterações diversas vezes até a MP nº 2.182-18 e depois convertida na Lei nº 

10.520, de 2002, preveem indiretamente alguma competência do pregoeiro para permitir o saneamento 
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de defeitos formais. O art. 11, XIII, do Dec. nº 3.555, alude a que o pregoeiro assegurará ao licitante 

cadastrado “o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na própria sessão” 

– dispositivo do qual se extraem diversos efeitos no plano do saneamento de defeitos (cf. Marçal Justen 

Filho, Pregão, 4ª ed., Dialética, 2005, pp. 143/149), o que ocorreu no dia da convocação da Recorrente. 

O Dec. 5.450, de 2005, que regula o pregão eletrônico, estipulou providências ainda mais claras ao 

determinar que “no julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação”. 

 

Desta forma além de confrontar as leis, e o instrumento convocatório, este Pregoeiro estaria 

também ferindo ao PRINCIPIO DA ISONOMIA, já que estaria tratando de forma privilegiada a 

Recorrrente, já que no mesmo certame outras empresas foram INABILITADAS, no qual cito como 

exemplo a empresa L´NORTH COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO, INABILITADA PELO 

MESMO MOTIVO DA RECORRENTE, OU SEJA, encaminhou no dia 13 de abril 2018 a certidão de 

falência e concordata vencida em 19 de março de 2018. 

E por fim, a Recorrente cita sobre o dano ao erário, no que se diz respeito as propostas 

realizadas pela mesma em consideração as propostas realizadas pela empresa inicialmente habilitada. 

Neste tocante, em um simples comparativo de preços entre a Recorrente e as Empresas habilitadas, 

constata-se mais uma vez o equivoco da mesma. 

 

 

V – DA DECISÃO: 

 

A Comissão ZETA/SUPEL, pelas leis pertinentes, pelas regras do edital e pela total 

submissão à Lei 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Art. 3º onde aborda os princípios básicos da 

legalidade, impessoalidade, probidade administrativa, sem excluir os princípios da isonomia, razoabilidade 

e eficiência e ao Art.41, onde o insigne mestre Hely Lopes Meirelles preleciona: "a vinculação ao edital é 

princípio básico de toda licitação. nem se compreenderia que a administração fixasse no edital a forma 
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e o modo de participação dos licitantes e no decorrer do procedimento ou na realização do julgamento se 

afastasse do estabelecido, ou admitisse documentação e proposta em desacordo com o solicitado no 

edital é lei interna da licitação e, como tal, vincula aos termos tanto os licitantes como a administração que 

o expediu, DECIDE EM MANTER DECISÃO INICIAL onde INABILITOU a Empresa D G IMPORTACAO E 

EXPORTACAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA para o presente certame, portanto, julgando como 

TOTALMENTE IMPROCEDENTE o recurso  interposto pela mesma. 

 

Submete-se a presente decisão à análise do Senhor Superintendente Estadual de 

Compras e Licitações. 

  

Porto Velho/RO, 30 de maio de 2018. 

 
 

VALDENIR GONÇALVES JUNIOR 
Pregoeiro da ZETA/SUPEL/RO 

Matrícula: 300055985 
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Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Assessoria Técnica - SUPEL-ASSEJUR 
  

Parecer nº 373/2018/SUPEL-ASSEJUR

PROCESSO: 0009.029184/2017-66

INTERESSADO: FHITA/DER

ASSUNTO: ANÁLISE DO JULGAMENTO DE RECURSO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
042/2018/ZETA/SUPEL/RO

Objeto: Registro de Preço para futuras aquisições de gêneros alimen�cios para atender as necessidades deste
FHITA/DER-RO, por um período de 12 (doze) meses.

 

I. INTRODUÇÃO

1. Trata-se de recurso administra�vo interposto tempes�vamente pela licitante D. G. IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO DE RECURSOS ALIMENTICIOS LTDA (fl. 18/22 - 2046379), com fundamento no art. 4º,
inciso XVIII, da Lei Federal nº 10.520/2002 e no art. 26 do Decreto Estadual nº 12.205/06.

2. O presente processo foi encaminhado a pedido do Senhor Superintendente para fins de análise e
parecer.

3. Abrigam os autos o Pregão Eletrônico nº 042/2018/ZETA/SUPEL/RO.

4. Não houve apresentação de contrarrazões ao processo administra�vo.

 

II. ADMISSIBILIDADE

5. Em sede de admissibilidade foram preenchidos os pressupostos de legi�midade, fundamentação,
interesse recursal, pedido de provimento ao recurso, reconsideração das exigências e tempes�vidade,
conforme comprovam os documentos acostados aos autos.

 

III. DO RECURSO INTERPOSTO PELA LICITANTE D. G. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA

6. A recorrente impugna decisão que a inabilitou empresa para o certame.

7. Decisão aponta não ter sido atendido na íntegra os requisitos técnicos exigidos no edital, por ter
apresentando documento vencido de cer�dão de falência e concordata em incompa�bilidade com os
itens 14.3.3 alínea “a” do edital, referente à habilitação técnica da licitante.

8. Alega a recorrente que apresentou o documento válido quando da abertura do edital, e que o edital
permite ao pregoeiro a verificação nos sí�os oficiais como meio legal de prova.

9. Requer a procedência do recurso e a reforma da decisão que inabilitou a empresa D. G. IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA para os itens 02, 03, 06, 11, 15, 16, 28, 39, 40, 42,
45, 47, 55, 60, 61, 63, 64, 65 do certame.
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VI. DECISÃO DO PREGOEIRO

10. Compulsando os autos, a Pregoeiro decidiu julgar:

IMPROCEDENTE o recurso interposto pela empresa D. G. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, permanecendo a empresa inabilitada para os itens 02, 03, 06, 11,
15, 16, 28, 39, 40, 42, 45, 47, 55, 60, 61, 63, 64, 65 do certame.

 

VII. PARECER QUANTO AOS ATOS PRATICADOS NA FASE RECURSAL

11. Verificados os requisitos de admissibilidade dos recursos administra�vos, quais sejam -
tempes�vidade, legi�midade e interesse -, passamos a análise dos atos pra�cados na fase recursal.

12. O recurso interposto pela licitante D. G. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LTDA impugna decisão que a inabilitou para o certame.

13. O edital do Pregão Eletrônico n° 042/2018 prevê em seu item 14.3.3 "a" (fl. 17 - 0946791), referente à
qualificação econômico-financeira das licitantes, in verbis:

14.3.3. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Cer�dão Nega�va de Recuperação Judicial – Lei n° 11.101/05 (falência e concordata) emi�da pelo
órgão competente, expedida nos úl�mos 60 (sessenta) dias caso não conste o prazo de validade.

14. Depreende-se que o edital exige a apresentação de comprovação de documento que ateste que a
empresa tem capacidade de executar o fornecimento do objeto da licitação.

15. Mais adiante se encontra no edital a previsão de seu envio no item 14.4[1], no qual descreve que caso
a licitante esteja com alguma documentação de habilitação desatualizada, ou não contemplado no
CADASTRO DA SUPEL ou no SICAF, o Pregoeiro convocará a licitante aceita para enviar o ANEXO,
mencionando os itens a serem cumpridos, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) minutos, SOB PENA
DE INABILITAÇÃO, EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS E DO PRAZO ESTIPULADO.

16. Observa-se na Ata do Pregão 042/2018 (1520097) que o pregoeiro abriu a sessão do pregão
eletrônico no dia 14 de março de 2018 e iniciou os procedimentos para o certame.

17. Houve algumas suspensões ao longo do procedimento, e no dia 11 de abril de 2018 (fl. 186 –
1520097), o Pregoeiro convocou a empresa recorrente para envio dos anexos da habilitação, inclusive
minuciou qual os itens do edital que contemplam as documentações necessárias para apresentação,
dentre elas o item 14.3.3 “a” referente a apresentação da cer�dão de falência e concordata, e finalizou
explicitando que fora solicitado apenas os que não estavam contemplados no SICAF ou que constasse
porém es�vesse vencido.

18. Sendo-lhe concedido o prazo de 120 minutos a contar de 12:32:59, no qual apresentou anexo as
12:37:10.

19. A recorrente apresentou a cer�dão de falência e concordata conforme consta no anexo fl. 11
- 2046379, com prazo de validade de 30 dias, a contar de 09 de março de 2018, ou seja, válida até 09 de
abril de 2018.

20. Logo, abstrai-se que a recorrente apresentou a cer�dão com prazo de validade vencido.

21. Ocorre que cabe aos licitantes estarem com a documentação válida ao longo do certame, e
principalmente quando da convocação para sua apresentação para análise na fase de habilitação.

22. Todos os documentos exigidos no edital do pregão devem ser entregues observados em consonância
com o que preceitua o edital, e é claro, dentro de seus prazos de validade exigidos.

23. A apresentação de documentação vencida macula a habilitação da licitante, ferindo o princípio da
isonomia, princípio baluarte das licitações públicas.
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24. A aceitação de cer�dão vencida para habilitação de licitante seria admi�r a quebra aos ditames da Lei
n° 8.666/93, aqui usada subsidiariamente, nos termos do art. 9° da Lei 10.520/02.

25. Uma vez que resta demonstrado que a decisão foi amparada por critérios obje�vos não cabe à
alegação de violação ao princípio da isonomia, pois admi�r a habilitação de licitante que apresentou
cer�dões vencidas seria uma agressão aos direitos daqueles licitantes que seguiram rigorosamente as
disposições do edital.

26. Não seria admissível criar bene�cio não previsto no edital.

27. Sendo notória a possibilidade de afronta aos princípios da isonomia, impessoalidade, moralidade,
vinculação ao instrumento convocatório e princípio do julgamento obje�vo.

28. Percebe-se que a recorrente não demonstra de forma suficiente o atendimento das exigências
descritas no edital, devendo ser resguardado o princípio da vinculação ao edital de licitação, colaciona-se:

ADMINISTRATIVO. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO.

1. A observância do princípio da vinculação ao edital de licitação é medida que se impõe,
interpretado este como um todo, de forma sistemá�ca. Desta maneira, os requisitos
estabelecidos nas regras editalícias devem ser cumpridos fielmente, sob pena de inabilitação do
concorrente, nos termos do art. 43, inciso IV, da Lei nº 8666/93.

(TRF-4 - AG: 50132325420144040000 5013232-54.2014.404.0000, Relator: Fernando Quadros da
Silva, Data de Julgamento: 20/08/2014, Terceira Turma, Data de Publicação: D.E. 21/08/2014).

29. Portanto, considerando as informações fornecidas pela recorrente e a análise dos documentos
acostados aos autos do processo administra�vo, não se vislumbra mo�vos que ensejem a reforma da
decisão no sen�do de habilitar a empresa D. G. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA para o certame.

 

VII. CONCLUSÃO

30. Ante o exposto, opinamos pela manutenção da decisão do Pregoeiro julgando da seguinte forma:

a) IMPROCEDENTE o recurso interposto pela empresa D. G. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA, permanecendo a empresa inabilitada para o certame.

31. A decisão foi fundamentada com base no disposto no art. 3° da Lei 8.666/93, que garante a
observância do princípio cons�tucional da legalidade, da igualdade, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento obje�vo e dos que lhes são correlatos, ao selecionar a proposta que for mais
vantajosa para a Administração.

32. Encerrada a fase de julgamento dos recursos administra�vos, verifica-se que foram observados os
princípios do contraditório e da ampla defesa, dando-se oportunidade para contrarrazão.

33. Oportunamente, submeter-se-á o presente recurso, do art. 109, § 4.º, da Lei n.º 8.666/93, à decisão
superior, conferindo-se regular curso ao processo, de acordo com a legislação em vigor.

 

                   Porto Velho, 25 de junho de 2018.

 

Jennyfer de Lima Barros Lichevski
Matrícula 300143084

 
Cá�a Marina Belle� de Brito
Chefe da Assessoria Técnica

Matrícula 300137922
 

Lauro Lúcio Lacerda
Procurador do Estado
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[1] 14.4. Caso a licitante esteja com alguma Documentação de Habilitação desatualizada, ou que não contempla no CADASTRO DA SUPEL ou no SICAF, o
Pregoeiro convocará a licitante ACEITA para enviar o ANEXO, mencionando os itens a serem cumpridos, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) minutos, SOB
PENA DE INABILITAÇÃO, EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS E DO PRAZO ESTIPULADO.

Documento assinado eletronicamente por LAURO LUCIO LACERDA, Procurador do Estado, em
25/06/2018, às 14:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por LERI ANTONIO SOUZA E SILVA, Procurador(a), em
27/06/2018, às 12:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Jennyfer de Lima Barros Lichevski, Assessor(a), em
27/06/2018, às 13:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por CATIA MARINA BELLETTI, Chefe de Unidade, em
28/06/2018, às 09:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2047576 e
o código CRC 13C60C10.

 
Referência: Caso responda este Parecer, indicar expressamente o Processo nº 0009.029184/2017-66 SEI nº 2047576

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL 

  

DECISÃO

À EQUIPE DE LICITAÇÃO ZETA

PREGOEIRO VALDENIR GONÇALVES JÚNIOR

 

PROCESSO: 0009.029184/2017-66

ASSUNTO: ANÁLISE DO JULGAMENTO DE RECURSO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
042/2018/ZETA/SUPEL/RO

PROCEDÊNCIA: FHITA/DER

OBJETO: Registro de Preço para futuras aquisições de gêneros alimen�cios para atender as necessidades
deste FHITA/DER-RO, por um período de 12 (doze) meses.

 

DECISÃO

Em consonância aos mo�vos expostos no Termo de Análise de Recurso (1851352) e ao parecer proferido
pela Assessoria de Análise Técnica (2047576), o qual opinou pela MANUTENÇÃO do julgamento proferido
pelo Pregoeiro.

 

DECIDO

Conhecer dos recursos, julgando IMPROCEDENTE o recurso interposto pela licitante D. G. IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, permanecendo a empresa  inabilitada para o
certame.

 

Em consequência, MANTENHO a decisão do Pregoeiro da Equipe/ZETA.

 

Ao Pregoeiro da Equipe/ZETA para dar ciência às empresas e outras providências aplicáveis à espécie.

 

          Porto Velho, 28 de junho de 2018.

 

 

MARCIO ROGÉRIO GABRIEL
Superintendente/SUPEL/RO

Documento assinado eletronicamente por Genean Prestes dos Santos, Diretora Execu�va, em
29/06/2018, às 10:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2124971 e
o código CRC 65345480.

 
Referência: Caso responda esta Decisão, indicar expressamente o Processo nº 0009.029184/2017-66 SEI nº 2124971

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

